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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2022 

 

Dispõe sobre a criação do Programa 
Censo de Inclusão de Pessoas com TEA-
Transtorno do Espectro Autista. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Cria o Programa Censo de Inclusão de Autistas, com os seguintes objetivos: 

I – Identificar a quantidade e o perfil socioeconômico das pessoas com transtorno do espectro 
autista (TEA); 

II – Criar o mapeamento dos casos de pessoas com TEA; e 

III – direcionar políticas públicas para o atendimento de pessoas com TEA. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Programa criado nesta lei, serão realizados censos 
para a obtenção de dados, como o grau do TEA, a quantificação, a qualificação e a localização 
das pessoas com autismo, dentre outros necessários a critério do setor competente. 

Art. 3º  Com os dados obtidos por meio dos censos do Programa criado nesta Lei, será 
elaborado o Cadastro de Inclusão, que norteará a elaboração das políticas públicas para as 
pessoas com TEA. 

Art. 4º  O primeiro censo do Programa criado nesta Lei deverá ser realizado no ano 
subsequente ao da publicação desta Lei, e os demais deverão ser realizados a cada 2 (dois) 
anos. 

Art. 5º  Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 03 de fevereiro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 2022 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto lei ora em tela que dispõe sobre a criação do Programa Censo de Inclusão de 
Pessoas com TEA- Transtorno do Espectro Autista, tem como objetivo mapear e direcionar as 
pessoas com a síndrome para atendimento público. 

O autismo é uma síndrome complexa tanto a nível de diagnóstico quanto de tratamento. De 
acordo com diagnósticos, o autismo é uma síndrome que afeta vários aspectos da comunicação, 
além de influenciar também no comportamento do indivíduo. 

Segundo dados atuais da Organização das Nações Unidas (ONU), o autismo é muito mais comum 
do que se pensa. Desse modo, cerca de um por cento da população mundial, o que é equivalente 
a uma em cada 68 crianças, apresenta algum transtorno do espectro autista, e a ocorrência da 
condição neurológica tem aumentado, sendo a maioria dos afetados crianças. 

Além de encontrarem dificuldades com o tratamento, segundo especialistas, as pessoas com 
autismo acabam sendo discriminadas, não tendo acesso a serviços que favoreçam, em condições 
de igualdade com as demais pessoas, o direito à educação, ao emprego e à vida em comunidade. 

Em 2012, foi promulgada a Lei Federal nº 12.764 – Lei Berenice Piana –   instituindo a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. A partir da 
referida Lei, fica clara a importância da realização de um censo para saber quantas pessoas com 
autismo existem no Brasil, a fim de facilitar, bem como promover uma capacitação mais 
qualificada dos profissionais da saúde, educadores e demais profissionais que atuam com as 
pessoas com autismo. 

Nesse sentido, a busca pela valorização e pelo respeito com as pessoas com autismo deve ser 
constante. Assim, cada vez mais é preciso investir em serviços e pesquisas sobre a remoção de 
barreiras sociais e equívocos sobre o autismo. 

Nesse sentido que peço o apoio e compreensão dos meus pares na aprovação desse projeto de 
lei que possibilitará ao município projetar políticas públicas que venha ao encontro da realidade 
do autismo em nosso município. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 03 de fevereiro de 2022 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista 
aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, 
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para 
interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações 
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados 
por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 
incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 
restritos e fixos. 

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para 
todos os efeitos legais. 

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do 
transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno 
do espectro autista.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista: 

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à 
pessoa com transtorno do espectro autista; 

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 
pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 
acompanhamento e avaliação; 

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro 
autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 
medicamentos e nutrientes; 

IV - (VETADO); 

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de 
trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
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